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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260129IN00006

Inexigibilidade n° IN00006/2026
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA TOCAXÉ, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE
AS FESTIVIDADES CARNAVALESCA, PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO DE MARGAÇÃO/PB NO DIA 17 DE
FEVEREIRO DE 2026, COA DURAÇÃO DE 02H00MIN.

Interessados: Prefeitura Municipal de Marcaçào-PB e ANA CAROLINA BRITO DE MEDEIROS BARBOSA
- CNPJ n°. 54.482.804/0001-01 - R$ 15.000,00.

Traf.a-.se de pedido do análise jurnriica e euiis.são de Parecer Juridico refere a
contratação d'.reta, por rneio de inexigíbilidade de licitação, de profissional do setor

artisticc, diretaiP.ente ou por meio de empresário e.xciusivo, desde que consagrado pela
critica especializada ou pela opinião públi'-a, à luz da nova Lei de Licitações e Contratos
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Da caracterização da hipótosô de contratação direta por inexigibilidade de licitação

prevista no art. 74, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021.
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a validade da contratação direta está içualmente condicionada á observância dos principio.s
fundamentai.r; norteadores da licitação - legalidade, impessoalidade, moralidade, iguaii.iado,

publicidade, probidade acúuinistrativa e iulga.mento objetivo.

Especificamente acerca das hipóteses de inexiciibilidade, a contratação direta .s.erá

possiveJ quando houver .inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto

lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exi.gir da
Admin: st raçãv'i Pública a realização de um procedimento iicitatório se desde já é sabido a
quem será direcionada a contratação.
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Estabelece o art. "74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

II

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr, que a
competição entre os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que o
critério de comparação entre eles é artístico e inerentemente subjetivo. Destarte, observa

que: [...] a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da
inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma
haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação

pública, om tributo à singularidade da expressão artística, (in niebuhr, Joel de Menezeo.

Licitação Pública e Contrato Administrativo. 5* ed. Belo Horizonte: F6rum. 2022. p. 17)

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das

características do profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para
fins de atendimento do interesse público em uma dada situação. É que, embora haja
diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da
atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo

diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exenplo.

0 que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem consagração

relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do caput, do artigo 74,
pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico. Com base nesse raciocínio

equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgãos de controle, são diariamente
contratados artistas e bandas musicais de todos os tipos e gostos, por valores que variam

de acordo com o interesse do gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as
denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

DiunLe du compreensão de que u discricionuriedude aa escolha pelo gestor não

representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública
devem ser devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele
profissional, em específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz
da compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade

cultural específica do evento.

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contratações públicas incorporou
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da

expressão "empresário exclusivo". Veja-se o § 2° do referido art. 74:

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento

que ateste a exclusividade permanente e continua de representação, no País ou em Estado

especifico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta

por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico.

Observar-se ainda o atendimento à Resolução Normativa TC/PB 003/2009 que disciplina a
contratação de bandas pelos jurisdicionados.

O vinculo de exclusividade está devidamente comprovado, mediante a apresentação da
documentação pela empresa/artista contratado, no caso, a empresa apresentou contrato de

exclusividade, atendendo ao disposto no art. 74, § 2®, da Lei 14.133/2021.

Lado outro, a atração é reconhecida pelo público, com demonstração de que já realizou
shows no Estado da Paraíba, como demonstra documentos insertos nos autos administrativos.
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Pnrt.ant.n, a contratação artista profissional onqiiadra-sa na axcação 1agal qne

autoriza a contratação direta pela Administração Pública, por meio da inexigibilidade de
licitação.

Quanto ao preço, vê-se que o valor cobrado está dentro da média de outros

shows/eventos dos que vem praticando no último ano, como se aufere das notas fiscais

apresentadas inerentes à contratos firmados com outros entes municipais.

Conclusão.

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente,
acima enumerados,

do setor artístico, com fundamento no art.

os apontamentos

opina-se pela viabilidade jurídica de contratação direta de profissional
74, TT, da T,ei n. 14.133/7071 ,

De todo modo, salienta-se que o presente exame se limita aos aspectos jurídicos,
tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data,
não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade

que ficam a cargo dos órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13®. ed., p.377). Ou

seja, trata-se de ato meramente opinativo.

Segue minuta de parecer com caráter meramente opinativo, para que surtam os efeitos
sem caráter vinculativo em face da autonomia doa ORC e da

■ogaçàoX
jurídicos pertinentes

Autoridade Superior do Município para análise e h

I

Marcaçào-PB, 29 de janeiro de 2026

r

MEIRELES FE]

Advogado ^
^MfcES DA COSTA
;-PB 9273
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